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RESOLUÇÃO SME Nº 007/2026 

 

Dispõe sobre a adesão do Município de Paraty 
ao Referencial Curricular de Computação do 
Estado do Rio de Janeiro, em consonância com 
a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e 
dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE PARATY, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 26 da LDB, que 
define a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
como referência obrigatória para a construção dos 
currículos e propostas pedagógicas das redes e 

instituições de ensino do país; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.533/2023, que 
institui a Política Nacional de Educação Digital 
(PNED), e o Decreto nº 11.713/2023, que institui a 

Estratégia Nacional de Educação Digital;  

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 22, de 30 
de outubro de 2024, que institui a Base Nacional 
Comum Curricular da Computação como 
complemento à BNCC da Educação Básica, definindo 

competências, habilidades e orientações 
pedagógicas para a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio;  

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB Nº 1, de 4 

de outubro de 2022, que define normas sobre 

Computação na Educação Básica - Complemento à 
BNCC; 

CONSIDERANDO o que determina o Parecer 

CNE/CEB Nº 2/2022, aprovado em 17 de fevereiro 
de 2022 - homologado em 3 de outubro de 2022 - 
e o documento a ele anexado, intitulado Base 
Nacional Comum Curricular - COMPUTAÇÃO; 

CONSIDERANDO a homologação da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC), por meio da Resolução 
CNE/CP nº 2/2017; 

CONSIDERANDO que a BNCC da Computação 
reconhece a Computação como área de 

conhecimento estruturante, essencial à formação 
integral do estudante e à promoção da cidadania 
digital, do pensamento lógico e criativo e da 
compreensão crítica das tecnologias 
contemporâneas; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos 
estudantes o desenvolvimento de competências 
contemporâneas relacionadas ao pensamento 
computacional, à cultura digital e ao uso crítico, 
ético e responsável das tecnologias; 

CONSIDERANDO a importância de promover 
alinhamento entre as diretrizes nacionais, estaduais 
e municipais no processo de implementação 
curricular; 

CONSIDERANDO que a construção de um currículo 
próprio demanda processo amplo, participativo e 
tecnicamente fundamentado, envolvendo estudos, 
formação de equipes e articulação pedagógica em 
rede; 

CONSIDERANDO que, conforme orientações 
amplamente discutidas em âmbito nacional, a 
adoção de referenciais estaduais por municípios em 
fase inicial constitui estratégia adequada para 
garantir coerência, viabilidade e qualidade na 

implementação curricular; 

CONSIDERANDO que o Município de Paraty 
apresenta características socioculturais singulares, 
marcadas pela presença de comunidades 
quilombolas, indígenas, caiçaras, além de áreas 

rurais e costeiras, muitas vezes de difícil acesso, o 
que impõe desafios específicos à organização 
pedagógica e à garantia de equidade educacional; 

CONSIDERANDO que tais especificidades 

demandam, futuramente, a construção de um 
currículo contextualizado, sensível às identidades 

http://www.paraty.rj.gov.br/
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locais, aos saberes tradicionais e às diferentes 

formas de relação com o território e a 
aprendizagem; 

RESOLVE: 

Art. 1º O Município de Paraty adota o Referencial 
Curricular de Computação do Estado do Rio de 
Janeiro como base orientadora para a organização, 
desenvolvimento e implementação da Computação 
na Educação Básica da rede municipal de ensino. 

Parágrafo único A adoção de que trata o caput 
deverá observar as diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e as normativas 
nacionais vigentes relativas à Educação Digital e à 
inserção da Computação na Educação Básica. 

Art. 2º A implementação da Computação na rede 
municipal de ensino ocorrerá de forma transversal, 
progressiva e articulada, integrando-se às práticas 
pedagógicas e aos componentes curriculares, 

respeitando as especificidades de cada etapa da 
Educação Básica. 

§1º A organização curricular deverá garantir a 
integração da Computação aos processos de ensino 
e aprendizagem, evitando sua fragmentação como 

componente isolado, sempre que possível. 

§2º A implementação deverá assegurar coerência 
pedagógica com os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos na BNCC. 

Art. 3º A implementação da Computação abrangerá 
todas as etapas da Educação Básica, 
compreendendo: 

I – Educação Infantil; 

II – Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 

III – Anos Finais do Ensino Fundamental. 

Art. 4º Na Educação Infantil, a abordagem da 
Computação deverá ocorrer de forma integrada aos 
campos de experiência, priorizando práticas 

pedagógicas: 

I – Lúdicas e interativas; 

II – Baseadas na exploração, experimentação e 
resolução de problemas; 

III – Voltadas ao desenvolvimento do raciocínio 
lógico e da criatividade; 

IV – Adequadas às especificidades da infância e ao 
desenvolvimento integral das crianças. 

Art. 5º Nos Anos Iniciais e Finais do Ensino 

Fundamental, a implementação da Computação 

deverá contemplar, de forma progressiva e 

articulada: 

I – O desenvolvimento do pensamento 
computacional; 

II – A compreensão de algoritmos e noções iniciais 
de programação; 

III – A promoção da cultura digital e da cidadania 

digital; 

IV – O uso seguro, ético e responsável das 
tecnologias digitais; 

V – A produção, análise e utilização crítica de 
tecnologias. 

§1º As aprendizagens deverão ser desenvolvidas de 
forma integrada aos componentes curriculares, 

respeitando a interdisciplinaridade. 

§2º As estratégias pedagógicas deverão considerar 
o contexto sociocultural dos estudantes e as 
condições de oferta da rede municipal. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação 
promoverá a revisão, adequação e alinhamento dos 
documentos institucionais da rede municipal de 
ensino, incluindo: 

I – Projetos Político-Pedagógicos (PPP); 

II – Regimentos escolares; 

III – Planos de ensino; 

IV – Matrizes curriculares e demais instrumentos 
orientadores da prática pedagógica. 

Parágrafo único A adequação dos documentos 
deverá assegurar a incorporação das diretrizes da 
BNCC e do referencial curricular adotado. 

Art. 7º A implementação da presente política será 
acompanhada por ações sistemáticas de formação 
continuada dos profissionais da educação, 
organizadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

§1º As ações formativas deverão ser estruturadas 
com base em diagnóstico das competências digitais 

dos docentes e demais profissionais da educação. 

§2º A formação deverá contemplar aspectos 

pedagógicos, metodológicos e tecnológicos 
relacionados ao uso educacional das tecnologias 
digitais e à implementação da Computação no 
currículo. 

Art. 8º A execução desta política deverá assegurar: 

I – Equidade no acesso às aprendizagens; 

II – Inclusão digital dos estudantes; 
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III – Qualidade social da educação pública; 

IV – Uso ético, crítico e responsável das tecnologias; 

V – Respeito às diversidades culturais e territoriais. 

Art. 9º Na implementação curricular, deverão ser 
consideradas as especificidades do território do 
Município de Paraty, especialmente: 

I – A presença de comunidades quilombolas, 
indígenas e caiçaras; 

II – As características das áreas rurais e costeiras; 

III – As condições de acesso e permanência dos 
estudantes; 

IV – Os saberes tradicionais e as práticas culturais 

locais. 

§1º A organização pedagógica deverá promover a 
valorização das identidades culturais e o 
fortalecimento do vínculo dos estudantes com seu 

território. 

§2º As práticas pedagógicas deverão buscar a 
contextualização dos conteúdos, respeitando as 
realidades locais. 

Art. 10 A Secretaria Municipal de Educação 
instituirá mecanismos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação da implementação da 
Computação na rede municipal de ensino. 

§1º O acompanhamento deverá considerar 
indicadores pedagógicos, formativos e de acesso às 
tecnologias. 

§2º Os resultados deverão subsidiar o 
aprimoramento contínuo das práticas pedagógicas e 
das políticas educacionais. 

Art. 11 A adoção do referencial curricular estadual 
constitui medida estratégica inicial e não impede a 

futura elaboração de currículo próprio municipal. 

Parágrafo único A construção de currículo próprio 
deverá ocorrer por meio de processo participativo, 
envolvendo profissionais da educação, comunidade 

escolar e demais atores, assegurando 

fundamentação técnica e respeito às especificidades 

locais. 

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Cássia Cristina Pacheco Pereira 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula 201.722 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2026 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
027/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14364/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR FPS 
50 E REPELENTE DE INSETOS, DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA DA VIGILÂNCIA 

AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
Torna-se público que o Município de Paraty, através 
do Fundo Municipal de Saúde realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto nº 033, de 04 de abril de 2023, art. 337 - 
E do Decreto - Lei Federal nº 2.848/40 (Código 
Penal) e demais normas aplicáveis, de acordo com 

o estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica 
disponível no site oficial da Prefeitura. 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 
DE 18/06/2026 (08h00) ATÉ 22/06/2026 
(23h59). 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO:  23/06/2026 - 
09h. 

PARATY, 17 DE JUNHO DE 2026. 

ANTÔNIO PORTO FILHO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

4 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

5 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

6 
 

 
 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

7 
 

 

 
 
 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

8 
 

 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

9 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

10 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

11 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

12 
 

 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

13 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

14 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

15 
 

 
 
 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

16 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

17 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

18 
 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

19 
 

 
 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

20 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

21 
 

 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

22 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

23 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

24 
 

 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

25 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

26 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

27 
 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

28 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

29 
 

 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

30 
 

 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

31 
 

 
 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

32 
 

 
 

 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

33 
 

 
 

 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 2040| quarta-feira, 17 de junho de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

34 
 

 
 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 10.735/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2026   
 

VIGÊNCIA: 16/06/2026 a 15/06/2027 

Empresa:Porto Imperial Comercio de Combustíveis 
Ltda 

CNPJ: 05.999.534/0001-97 Telefone 24 3371-7097 e 
24- 98839-8861 e-mail: 
postoportoimperial@gmail.com 

Endereço: Rodovia BR101, Km 578, Jardim 
Renascença – Paraty/RJ  

CEP: 23.970-000 

Contato: Camila Alves, Tel: (24) 99988-1066 

 

   Aos dezesseis dias do mês de junho de 
2026, de a Secretaria de Assistência Social e Direitos 
Humanos através do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Paraty, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.595.731/0001-

67, com sede na Rua Lourival Valentim dos Santos nº 357 
– Villa Colonial - Paraty/RJ, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, Sra. Patrícia Hiromi Kunihira - CPF 
107.889.537-61 e RG 376561774 - Órgão expedidor 
SSP/SP. Endereço: Rua Rita Gama nº91, Cambore – Paraty-
RJ, doravante denominada CONTRATANTE; perante as 
testemunhas no final nomeadas e assinadas, e a Empresa, 
doravante denominado ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE 
registrar os preços para futura   e   eventual: Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de 
combustível (gasolina comum), destinado à concessão de 
benefício eventual de transporte, para atendimento de 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social 
acompanhados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, conforme especificações 
descritas no Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) e ETP, na forma de REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 
12 meses, a  empresa Porto Imperial Comércio de 
Combustíveis Ltda, CNPJ:05.999.534/0001-97, 
estabelecida na Rodovia BR 101, KM 578, Jardim 
Renascença, Paraty/RJ – CEP: 23.970-000, nesta ato 
representada por: Luis Fernando de Oliveira Trabach 
Gomes – RG nº 217.254-812 e CPF nº 137.162.917-06, 
cuja proposta foi classificada no certame,  Processo 
Licitatório nº 10.735/2026 – Pregão Eletrônico nº 
008/2026, adiante denominada FORNECEDOR, nos 

tel:24-
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termos da Lei nº 14.133/21, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual apresenta seqüência de 
classificação, observadas as condições enunciadas nas 
cláusulas que seguem: 

1. DO OBJETO 

 

1.1- Contratação de empresa especializada para 
contratação de empresa para fornecimento de 
combustível (gasolina comum), destinado à 
concessão de benefício eventual de transporte, para 
atendimento de indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilidade social acompanhados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, conforme especificações descritas no 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e 
ETP. 

1.2- DA VIGÊNCIA DO PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA 

2.1- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será 
a contar de sua assinatura pelo período de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 84 da Lei 
14.133/21. 

2.2- A entrega do combustível deverá ser parcelada, 
conforme solicitação do responsável pela fiscalização do 
Contrato. 

2.3 - O abastecimento deverá ocorrer diretamente no 
posto da empresa contratada, mediante autorização 
formal da Secretaria.  

2.4 - Com emissão de documento fiscal 
correspondente ao quantitativo fornecido; 

2.5 - O fornecimento de combustível deverá ocorrer 
imediatamente após emissão da autorização de 
fornecimento, com tolerância de no máximo 01 
(uma) hora, em sua própria sede, posto de 
atendimento ou bomba de combustível, que deverá 
estar instalada obrigatoriamente dentro do 
perímetro urbano do Município de Paraty com 
distância máxima de 5 km da sede da Secretaria, com 
funcionamento 24 horas por dia, funcionamento de 
segunda a domingo, inclusive feriados, conforme 
necessidade da Administração; 

2.6 – O fornecedor deverá emitir Nota Fiscal para 
cada (AF) Autorização de Fornecimento 
individualmente referente ao respectivo 
abastecimento, conforme a Autorização de 
Fornecimento com as quantidades e produtos a ser 
atendido. 

2.7 - O Fornecedor que não atender aos prazos fixados 
estará sujeito às sanções previstas neste edital. 

3- DO PREÇO  

3.1- O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o seguinte, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão:

 

ITEM QUANT 

Litros 

ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário 

01 50.000  Gasolina comum  R$ 7,81 

Valor global: R$390.500,00 trezentos e noventa mil e quinhentos reais 

 

2- DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

4.1- O recebimento e a aceitação do objeto desta 
licitação estão condicionados ao enquadramento das 
especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, 
incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/21, 
no que lhes for aplicável. 

a) provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto com as 
especificações contidas no Anexo I, e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo para 

correção pela CONTRATADA; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da 
conformidade das especificações, e sua 
consequente aceitação que se dará num prazo de até 
03 (Três) dias. 

 

4.2- Os combustíveis poderão ser rejeitados, no todo 
ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
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4.3- Os combustíveis deverão estar de acordo com 
as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 
quantidade que os ornem impróprios ou inadequados 
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

 

4.4-  Ocorrendo a rejeição dos combustíveis, a 
CONTRATADA será notificada pela 
CONTRATANTE, para a retirada dos mesmos dentro 
do prazo de 03 (três) dias úteis, cabendo-lhe efetuar 
as correções ou substituições cabíveis. 

 

4.5- A recusa da CONTRATADA em atender o 
estabelecido no item anterior implicará na aplicação 
das sanções previstas no presente termo de 
referência. 

 

4.6- A CONTRATANTE reserva-se o direito de avaliar, a 
qualquer momento, a qualidade dos combustíveis 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o 
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, 
quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 
para fins de verificação. 

3- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão por 
conta do seguinte Elemento Despesa: 3.3.90.32.00 –  
Material bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – 
Ficha 553 - Fundo Municipal de Assistência Social. 

4- DO PAGAMENTO: 

6.1- A licitante vencedora deverá apresentar a 
documentação para a cobrança (Nota Fiscal e/ou 
Fatura, juntamente com a documentação de 
regularidade fiscal) à Fundo Municipal de Assistência 
Social de Paraty – Departamento de Almoxarifado. 

 

6.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, confirmando o recebimento dos 
produtos, desde que se obedeça às formalidades legais e 
contratuais previstas. 

6.3- Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção 
material ou financeira, o pagamento só será efetuado 
após as devidas correções, dispondo o Fundo Municipal 
de Assistência Social de Paraty do prazo estabelecido 
anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota 
fiscal corrigida; 

6.4- A proponente deverá indicar o número de conta 
corrente e Agência. Tal exigência deve-se ao fato de haver 
novo sistema de pagamento brasileiro, e se não forem 
tomadas tais medidas, a Prefeitura não arcará com 

despesas onerosas com tarifas adicionais para cheques e 
DOCs acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

6.5- A fatura deverá ser apresentada no Fundo Municipal 
de Assistência Social de Paraty – Departamento de 
Almoxarifado, devidamente identificada com o número da 
ARP e respectivo contrato. 

6.6- Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e 
desde que este atraso decorra de culpa do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Paraty, o valor devido 
será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 
serem calculados sobre a parcela devida; 

6.7- O pagamento do acréscimo a que se refere o item 
anterior será efetivado mediante autorização expressa do 
Fundo Municipal de Assistência Social, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da Contratada 
dirigido a Secretária. 

6.8- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

5- DA REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 

 

7.1- O Fundo Municipal de Assistência Social de Paraty 
monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado e 
poderá rever os preços registrados na forma a que se 
refere o inciso VI do art. 130 do Decreto Municipal nº 
033/2023. 

7.2- Com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro do ajuste os preços registrados 
poderão ser revistos nas hipóteses apontadas no art. 146 
do Decreto Municipal nº 033/2023. 

7.3- As modificações dos preços registrados acima 
apontados deverão ser apostilados nesta Ata de Registro 
de Preços e publicadas no site próprio da Prefeitura 
Municipal de Paraty. 

6- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS, DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO: 

 

8.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas na Lei n.º 14.133/21, e, em especial: 

8.1.1- Por ato unilateral escrito da Administração, 
quando: 
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a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências 
do ato convocatório ou do Contrato de Fornecimento 
que deu origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor der causa a rescisão de contrato 
decorrente de registro de preços; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 

 

8.1.2- Amigavelmente, por acordo das partes, quando o 
fornecedor, mediante solicitação por escrito, aceita pela 
Administração, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao registro de preços, devendo o termo de 
rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos da 
Administração decorrentes da rescisão, quando houver. 

8.2- O preço registrado poderá ser cancelado nos 
seguintes casos: 

a) quando o fornecedor não cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 

 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial do fornecimento decorrente do 
Registro de Preços; 

 

c) quando os preços registrados se 
apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado e o fornecedor não aceitar reduzir o seu 
preço registrado. 

 

d) por razões de interesse público devidamente 
fundamentadas; 

 

e) quando o fornecedor não aceitar a ordem de 
fornecimento dentro dos prazos estabelecidos pela 
Administração, recusando-se a fornecer o objeto 
registrado, sem justificativa aceitável; 

 

f) a pedido do fornecedor, quando este 
comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços, devido a fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

 

8.3 - O cancelamento dos preços registrados será 
realizado suprimindo-se a integralidade ou o 
remanescente do objeto contratado, mediante 
acordo das partes ou unilateralmente pela 

Administração, tratando-se, respectivamente, de 
preços superiores ao praticado no mercado, ou 
razões de interesse público. 

 

8.4- A comunicação do cancelamento do preço registrado 
por razões de interesse público será feita por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de 
preços. 

8.5- No caso do subitem anterior, em sendo ignorado, 
incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, do Município por uma vez, considerando-se 
cancelado o registro na data de publicação na Imprensa 
Oficial do Município. 

8.6- O cancelamento do registro, nas hipóteses acima 
previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizada por despacho da autoridade 
competente. 

8.7- A solicitação do fornecedor para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do 
prazo de validade do Registro de Preços, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas 
no  Edital e na Lei nº 14.133/21, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

8.8- Tratando-se de Ordens de Fornecimento e empenhos 
já emitidos, fica o fornecedor obrigado a efetuar a entrega 
dos produtos pelo valor empenhado. 

8.9- Quando o fornecedor não atender à convocação para 
firmar contrato decorrente do registro de preços ou não 
retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo               
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, 
poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual 
prazo e na forma prevista em lei. 

8.10- Em consequência da rescisão do Contrato de 
Fornecimento poderá ser dispensada a licitação de 
remanescente do fornecimento, na forma Lei nº 
14.133/21, desde que atendida à ordem de classificação 
da licitação anterior e aceita as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço registrado, devidamente corrigido. 

8.11- Nas hipóteses previstas, em especial nos subitens 
8.1.1 e 8.9 desta Ata, poderá a Administração aplicar as 
sanções previstas no instrumento convocatório ou no 
contrato, bem como as previstas na Lei nº 14.133/21, 
garantida a defesa prévia do contratado. 
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8.12- Compete ao Fundo Municipal de Assistência Social 
de Paraty ou aos órgãos ou unidades descentralizadas da 
Administração responsáveis pela contratação o 
acompanhamento do desempenho e a aplicação das 
sanções ao contratado previstas no subitem anterior. 

8.13 - Para os fins deste artigo, os órgãos ou unidades 
descentralizadas da Administração que utilizarem registro 
de preços deverão comunicar ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Paraty as ocorrências para que esta 
acompanhe e aplique as sanções, quando for o caso. 

09. OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES: 

9.1 DA CONTRATADA: 

9.1- De acordo com o especificado no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

9.2- Fornecer o objeto desta licitação nas 
especificações contidas neste Termo de Referência; 

9.3- Fornecer os produtos dentro do prazo 
estipulado; 
9.4- Disponibilizar combustível de qualidade, dentro 
dos padrões estabelecidos pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
responsabilizando-se integralmente conformidade do 
produto fornecido; 
9.5 - Manter equipe e estrutura adequadas para o 
cumprimento integral do contrato; 
9.6 - Comunicar ao FMAS, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
aquisição  dos  produtos objetivados; 
9.7- Manter equipe e estrutura adequadas para o 
cumprimento integral do contrato; 
 
9.8- Executar o objeto contratual de forma contínua, 
regular e eficiente, realizando o fornecimento de 
combustível conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e 
na proposta vencedora; 
 
9.9 - Manter o posto de abastecimento em pleno 
funcionamento, com estrutura adequada, bombas 
aferidas e certificadas pelo INMETRO, garantindo 
segurança, regularidade e agilidade no 
abastecimento dos veículos autorizados; 
 
9.10- Disponibilizar funcionário responsável para 
atendimento das demandas da Secretaria para 
registro de acionamento de possíveis falhas 
identificadas no produto; 
 
9.11- O fornecedor deverá estar disponível em 
horários e datas ampliados, quando a situação exigir, 
conforme previsão contratual; 
 

9.12- A Contratada fica obrigada a manter durante 
todo o período de execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas para a habilitação na 
licitação conforme art. 92, inciso XVI da Lei 
14.133/21; 
 
9.13- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação, sem prévia e expressa 
autorização da Administração; 
 
9.14- Emitir nota fiscal eletrônica correspondente a 
cada fornecimento realizado, contendo 
obrigatoriamente: 
 
* CNPJ idêntico ao constante da proposta vencedora 
e do contrato; 
* Identificação do veículo abastecido; 
* Quantidade de litros fornecidos; 
* Tipo de combustível; 
* Valor unitário e total. 
 
9.15- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano 
causado aos veículos da Contratante em decorrência 
de fornecimento de combustível adulterado, 
contaminado ou fora das especificações técnicas, 
incluindo despesas com reparos, peças, mão de obra 
e demais prejuízos comprovados; 
 

9.16- Substituir imediatamente, às suas expensas, o 
combustível considerado impróprio para uso, bem como 
ressarcir eventuais danos decorrentes de sua utilização, 
sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis; 

 
9.17- Arcar com todos os custos operacionais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
ambientais e de segurança, decorrentes da execução 
do contrato; 
 
9.18- Permitir e facilitar a fiscalização da execução 
contratual pela Administração, fornecendo todas as 
informações solicitadas e permitindo acesso às 
instalações, quando necessário; 
 
9.29- Responsabilizar-se integralmente pela 
qualidade do combustível, ainda que não seja o 
produtor ou distribuidor, respondendo solidariamente 
por vícios, defeitos ou irregularidades do produto 
fornecido; 
 
9.20- Não alegar indisponibilidade de combustível como 
motivo de força maior, devendo manter estoque 
compatível com a demanda estimada, sob pena de 
aplicação das sanções previstas. 

 
9.2 - DA CONTRATANTE: 
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9.2.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação, devidamente conferidas; 

 

9.2.2- Prestar a contratada toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
objeto; 

9.2.3- Garantir à Contratada o direito ao contraditório e 
ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou 
no caso de aplicação de sanção; 

 

9.2.4- Emitir as ordens de fornecimento conforme 
necessidade; 

9.2.5- Realizar o pagamento no prazo máximo de 30 dias 
após a entrega da nota fiscal; 

9.2.6- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por 
um representante especialmente designado pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social, nos termos do Art. 117 da 
Lei nº 14.133/21; 

9.2.7-  Fornecer à Contratada a relação de veículos e 
usuários autorizados ao abastecimento, mantendo-a 
sempre atualizadas; 

9.2.8- Rejeitar, no todo ou em parte, o combustível 
fornecido em desacordo com as especificações 
contratuais ou normas técnicas vigente. 

9.2.9- Comunicar formalmente à Contratada quaisquer 
falhas, defeitos ou irregularidades verificadas no 
fornecimento, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

9.2.10- Aplicar as penalidades previstas para o caso 
de não cumprimento de cláusula contratual; 
 

9.2.11- Controlar os abastecimentos realizados, por 
meio de registros, relatórios ou sistema de gestão de 
frota, para fins de acompanhamento contratual. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1-  O descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas caracterizará a inadimplência da 
Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência, que será aplicada sempre por 
escrito. 

 

b) Multa, nos seguintes percentuais: 

 

b-.1) 10 % (dez por cento) do valor total da 
adjudicação, quando o Adjudicatário se recusar a            
assinar o Contrato de Fornecimento, em observância 
ao disposto no artigo 156, Lei nº. 14.133/21; 
 
b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da 
Ordem de Fornecimento e/ou Autorização de 
Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou do lapso entre a substituição do bem fora 
das especificações ou de má qualidade, contando os 
dias de aplicação da multa, entre o termo final do 
prazo de entrega e a data do efetivo fornecimento. 
Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário 
Detentor, a multa será calculada sobre o quantitativo 
não entregue e prevalecerá para contagem da multa 
o período compreendido entre o correto dia da 
entrega e a entrega/substituição da totalidade dos 
itens. A presente multa deverá ser aplicada em 
atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 

 

b.3- 10% (dez por cento) sobre o valor constante da 
Autorização de Empenho relativo ao item não 
adimplido; 
b.4-10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total 
previsto no Contrato para o item inadimplido quando 
o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas por parte da Signatária Detentora resultar 
no cancelamento ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal, conforme 
disposto no inciso III do art. 156 da Lei n.º 14.133/21. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos do inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.2 - As penalidades serão aplicadas pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Paraty. 
 

10.3 - As multas poderão ser descontadas do 
pagamento imediatamente subsequente à sua       
aplicação. 

 

10.4- Na aplicação das penalidades de 
advertência, multa e suspensão temporária será               
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

10.5- No caso de aplicação das penalidades 
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previstas neste subitem será concedido prazo de              15 
(quinze) dias úteis para apresentação de recurso. 

 

10.6- Na aplicação das penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facultada a defesa prévia no 
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
10.7- As multas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades 
previstas, após a análise do caso concreto e não 
exime o Signatário Detentor da plena execução do 
objeto contratado. 

 

10.8- Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 

 

10.9- Consideram-se motivos de força maior ou 
caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
10.10- A licitante que deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento na 
celebração do contrato de Fornecimento ou na 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio de citação e ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

 

10. DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
11.1 - A ata de registro de preços poderá ser 
revogada pela Administração: 
 
11.2 - automaticamente: 

 

11.2.1- por decurso de prazo de vigência; 

 

11.2.2- quando não restarem prestadores dos 
serviços registrados. 

 

11.3 – pelo MUNICÍPIO, quando caracterizado o 
interesse público. 
 

11. DO FORO: 
 
12.1- Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico 
nº 008/2026 e a proposta do  FORNECEDOR registrado. 

12.2- As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de  Paraty/RJ. 

12.3- E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento 
o Ordenador da Despesa e o Fornecedor registrado, 
na pessoa dos seus representantes legais, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Paraty/RJ,16 de junho de 2026 

 

Patrícia Hiromi Kunihira 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos 

 

Luis Fernando de Oliveira Trabach Gomes 

Porto Imperial Comercio de Combustíveis Ltda 

Empresa Contratada 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10.735/2026 

Nesta ADJUDICO e HOMOLOGO, o objeto do Pregão 

Eletrônico - Registro de Preços nº 008/2026 que 
tem como objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de combustível (gasolina comum), 
destinado à concessão de benefício eventual de 
transporte, para atendimento de indivíduos e 
famílias em situação de vulnerabilidade social 

acompanhados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos. A empresa 
Porto Imperial Comercio de Combustíveis Ltda 

com o valor global de R$ 390.500,00 (trezentos 
e noventa mil e quinhentos reais). 

Paraty, 16 de junho de 2026. 

Patrícia Hiromi Kunihira 

Secretária Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA DA APAE DE PARATY.  
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraty , com sede em na Rua Pedro Antônio, 157, 
Parque da Mangueira, Paraty, por meio de sua 

Diretoria Executiva, devidamente representada por 
seu presidente Interventor, Sr. Luiz Alberto Lopes 
Feijó, CONVOCA pelo presente edital, todos os 
associados especiais e contribuintes da Apae para a 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na 
sede da Apae, às 10 horas em primeira convocação 
e às 10h30, em segunda convocação, do dia 20 de 

julho de 2026, com a seguinte ordem do dia:  
 

1- Aprovar as alterações estatutárias 

necessárias para atualização dos estatutos, 
em especial às cláusulas afetadas pelas 
deliberações da Nacional datadas de 
20/04/21, 14/12/22 e 25/04/24, conforme 

modelo padrão modificado que segue em 
anexo;  

2- 2- Assuntos gerais. A Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira convocação às 10 
horas, com a presença da maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com 

qualquer número, meia hora depois, não 
exigindo a lei quórum especial.  

 
Paraty 17 de junho de 2026.  
 
 

LUIZ ALBERTO LOPES FEIJÓ  

presidente interventor 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL DA 
APAE DE PARATY.  
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Paraty , com sede em na Rua Pedro Antônio, 157, 
Parque da Mangueira, Paraty, por meio de sua 
Diretoria Executiva, devidamente representada por 
seu presidente Interventor, Sr. Luiz Alberto Lopes 
Feijó, CONVOCA pelo presente edital, todos os 
associados especiais e contribuintes da Apae para a 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na 

sede da Apae, às 11 horas em primeira convocação 
e às 11h30, em segunda convocação, do dia 20 de 
julho de 2026, com a seguinte ordem do dia:  
 

1- Apreciação e aprovação do relatório de 
atividades da gestão 2022/2023/2024 e 
2025;  

2- Apreciação e aprovação das contas dos 
exercícios 2022/2023/2024 e 2025, 
mediante parecer do Conselho Fiscal;  

3- Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho 

de Administração e do Conselho Fiscal, em 
cumprimento ao disposto nos estatutos;  

4- Assuntos gerais.  
 

A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na 
Secretaria da Apae até 20 (vinte) dias antes da 

eleição, que se realizará dentre as chapas 
devidamente inscritas e homologadas pela 
Comissão Eleitoral conforme disposição estatutária. 
  
Somente poderão integrar as chapas os associados 
especiais que comprovem a matrícula e a frequência 
regular há pelo menos 01 (um) ano nos programas 

de atendimento da Apae, e os associados 
contribuintes, exigindo-se, destes, serem 
associados da Apae há, no mínimo, 01 (um) ano, 

estarem quites com suas obrigações sociais e 
financeiras, e terem, preferencialmente, 
experiência diretiva no movimento apaeano, 
conforme dispõe os estatutos.  

 
É vedada a participação de funcionários da Apae na 
Diretoria Executiva, no Conselho de Administração 
e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício 
direto ou indireto.  
 

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação às 11 horas, com a presença da maioria 
dos associados e, em segunda convocação, com 
qualquer número, meia hora depois, não exigindo a 
lei quórum especial.  
 
17 de junho de 2026.  

 
LUIZ ALBERTO LOPES FEIJÓ  

presidente interventor 

 
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PROC. 682/2026 
 
A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de 
seu gestor, Antônio Porto Filho, em obediência ao 

disposto no Art. 86, caput da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público a quem possa 
interessar, sua intenção em âmbito municipal, 
mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por 
global, conforme especificações contidas no 
Documento de Formalização de Demanda, bem 

como nas informações a seguir elencadas. 
 
OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de 
serviço Contratação integrada para disponibilização 
de equipamentos, serviços, insumos, recursos 
humanos, sistema informatizado, logística e apoio 

laboratorial, necessários ao funcionamento contínuo 
e adequado do Laboratório Municipal., durante o 
período de 12 (doze) meses. A manifestação de 
intenção de participação do pregão eletrônico 
deverá ser enviada a esta secretaria em até 8 (oito) 
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dias úteis, a contar da publicação do aviso, através 

do endereço eletrônico 
compras.saude@paraty.rj.gov.br com o objetivo de 
consolidar as informações relativas à estimativa 
individual e total de consumo de cada 
órgão/secretaria. Maiores informações no 
Departamento de Compras do Fundo Municipal de 

Saúde, através dos telefones (24) 3371-2954 ou e-
mail. 
 

PARATY, 17 DE JUNHO DE 2026. 
ANTONIO PORTO FILHO - SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE” DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8402/2026 

A Prefeitura Municipal de Paraty torna 
público para conhecimento dos interessados, que a 
Pregão Eletrônico que tem como objeto: 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INTERNAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE” 
Ficará ADIADA “SINE DIE” para adequações do 
Edital. Esclarecimentos através do e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com. 

Paraty, 15 de Junho de 2026. 

 
Taís Santos Torres 

Secretária de Administração 
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